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wmpetentes, com seus próprios recursos, ou complementando recursos fornecidos por terceiros, perfurar,
instalar, equipar, inclusive com dessalinizadores, recuperar e ampliar poços em aglomerados urbanos e
rurais que contem com mais de duzentos habitantes, onde não exista, num raio de cinco quilômetros
contados a partir da maior concentração espacial de habitações, açude público, curso d'água potável em
disponibilidade para o consumo normal dos moradores e dos animais.

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser realizadas em áreas de
domínio público indisponível, de uso comum, independentemente da existência de título de propriedade
da área.

Art. 72 Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a
comprar, receber em doação ou desapropriar, por interesse social, a área rural que se fizer necesgária,
independentemente da sua dimensão, não se lhe aplicando o limite mínimo estabelecido para o módulo
rural.

Art. V Para os fins de que trata o art. e, os poderes públicos estaduais, localizados no
polígono das secas, ficam autorizados a arrecadar áreas de imóveis, rurais ou urbanos, de posse
desconhecida, mediante a publicação de edital de convocação de eventuais proprietários ou terceiros
interessados na área de que se trata, observada a legislação própria sobre terras devolutas.

Art. 9' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ne 1.756-8,
de 14 de dezembro de 1998.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de j anel ro	 de 1999; 1782, da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Sérgio Turra
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.757-50, DE 13 DE JANEIRO DE 1999.

Dispõe sobre o pagamento dos militares e dos
servidores públicos do Poder Executivo Federal,
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresas públicas e das sociedades de
economia mista e de suas subsidiárias, e dá outras
providancias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I Q A partir do mós de janeiro de 1999, o pagamento da remuneração dos militares e
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias ou
çontroladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para
pagamento destas despesas, será efetuado até o quinto dia útil de cada mês subseqüente ao de
competencia.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o dirigente da empresa pública e da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 2e Havendo disponibilidade financeira, poderá ser concedido adiantamento de
recursos para pagamento de pessoal que receba à conta da União, conforme dispuser ato do Poder
Executivo.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n e 1 757-49,
de 14 de dezembro de 1998. 	 0%4)

rá,r,
Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Art. 52 Revoga-se o art. 6e da Lei n2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 13 de j anel r o de 1999; I78 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Benedito Onofre Bezerra Leonel

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,7584, DE 13 DE JANEIRO DE. 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Planejamento e Orçamento, da
Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente,
dos Recurso Hídricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de RS 824.000.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 2 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos. Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei ne 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios do Planejamento e
Orçamento. da Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de RS 824.000.000,00 (oitocentos e vinte e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

I - de Operações de Crédito Internas - em Moeda, no montante de RS 600.000.000,00
(seiscentos milhões de mais);

,
II - da Reserva de Contingéncia, no montante de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte e

quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorréncla do disposto nos arts. 1 2 e 22, ficam alteradas as receitas da
Companhia Nacional de Abastecimento CONAB, da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF, do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste • SUDENE, de acordo com o Anexo III desta Medida
Provisória.

Art. 45 Ficam convalidados-os atos praticados com base na Medida Provisória n e 1.758-7,
de 14 de dezembro de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro	 de 1999: 1782 da Independência e III" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,759-8, DE 13 DE JANEIRO DE 1999.

• Estabelece critérios para a concessão de empréstimo,
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei nu 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei nu 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 22 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, em
relação às perdas líquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas líquidas dos Estados e do Distrito Federal será
efetuado pelo Ministério da Educação.

Art. 30 Os empréstimos ,,um.edidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
reçutsus ,..aptados pelo Tesouro Na‘ional para tal finalidade e serão pagos em até noventa e seis

prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguintes condições:

1 - juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SEL1C) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

III - liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados . FPE:

IV. prazos de contratação:
a) exercício fiscal de 1998: até 3 Ide março de 1999;
b) exercício fiscal de 1999: até 30 de junho de 1999:-e
e) exercício fiscal de 2000; até 31 de março de 2000.

Art. 4u Os contratos de empréstimo deverão contar com adequadas garantias, que
incluir-3n nhrigatoriamente o vineulação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os sota. 155,
157 e 159, incisos I, letra "a", e II, da Constituição.

Art. 55 Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de empréstimo de que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração de zero vírgula dez por cento ao ano, calculada e debitada sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor a partir de 31 de janeiro de 2002.

An. 6 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nu
1.759-7, de 14 de dezembro de 1998.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 13 de janeiro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.761-8, DE 13 DE JANEIRO DE 1999.

Dispõe sobre- a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a
Lei nu 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece
sanções administrativas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. la A fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao abastecimento
nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a
Lei nu 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou,
mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da Administração Pública direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ l u O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e
abrange as atividades de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e
comercialização de petróleo, seus derivados básicoS e produtos, gás natural e condensado, bem como a
distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.

§22 A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.

Art. 2u Os infratores das disposições desta Medida Provisória e demais normas pertinentes
ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e
penal cabíveis:

1 - multa;

II .-apreensão de bens e produtos;

III - inutilização do produto;

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP:

V - suspensãode fornecimento de produtos;

VI-- suspensão temporária, total ou parcial. de funcionamento de estabelecimento ou
instalação:

VII 'cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;

VIII- revogação de autorização para o exercício de atividade.

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Medida Provisória poderão ser aplicadas
cumulativamente.

Art. 32 A pena de.multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de
combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques , de Combustíveis e ao Plano Anual de , Estoques
Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação aplicável:

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

- importar, exportar, revender ou comercializar petróleo,. seus derivados básicos e
produtos, gás natural e condensado e álcool etílico combustível, ern quantidade ou especificação diversa
da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma
prevista na legislação aplicável:

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a RS 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais);

III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, seus
derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível;

Multa - de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
•

IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a legislação
aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

V - prestar declarações ou informações inveridicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável:

Multa - de R$ 100.000,00 (cemmil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, os•

documentos comprobatórios de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico
combustível:

Multa - de RS 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar. adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável, para o
fim de receber indevidamente valores a titulo de subsídio, ressarcimento de frete, despesas de
transferência, estocagem e comercialização:

Multa - de RS 500.000.00 (quinhentos mil reais) a RS 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais):

VIII deixarde atender às-normas de-segurança previstas para o comércio ou estocagem de
combustíveis. colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou a saúde, o patrimônio
público ou privado, a ordem publica ou o regular abastecimento nacional de combustíveis:
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